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Pergunta com pedido de resposta escrita E-000622/2024
à Comissão
Artigo 138.º do Regimento
Marc Angel (S&D), Kim Van Sparrentak (Verts/ALE), Fabio Massimo Castaldo (Renew), Malin 
Björk (The Left), Maria Walsh (PPE), Pierre Karleskind (Renew), Isabel Carvalhais (S&D), Brando 
Benifei (S&D), Dietmar Köster (S&D), Sylwia Spurek (Verts/ALE), Robert Biedroń (S&D), Sara 
Matthieu (Verts/ALE), Mario Furore (NI), Sirpa Pietikäinen (PPE), Rosa D'Amato (Verts/ALE), 
Radka Maxová (S&D), Antoni Comín i Oliveres (NI), Tilly Metz (Verts/ALE), Malte Gallée 
(Verts/ALE), Rasmus Andresen (Verts/ALE), Matjaž Nemec (S&D), Marianne Vind (S&D), Aurore 
Lalucq (S&D), Saskia Bricmont (Verts/ALE), Theresa Bielowski (S&D), Cyrus Engerer (S&D), 
José Gusmão (The Left), Marisa Matias (The Left)

Assunto: Proteção jurídica das famílias arco-íris em Itália

A saúde, o bem-estar e a segurança das pessoas LGBTIQ+, em especial das pessoas transgénero, 
incluindo as crianças, são ameaçados diariamente em Itália. A legislação atual remonta há mais de 
40 anos, o que significa que não existe legislação adequada.

Além disso, as recentes iniciativas tomadas pelo Ministro da Saúde italiano contra o Hospital 
Universitário Careggi comprometeram o acesso aos serviços de saúde e tiveram consequências 
negativas para as crianças transgénero e suas famílias. Tal é contrário aos princípios da Constituição 
italiana e dos Tratados fundadores da UE, uma vez que a dignidade e a saúde das pessoas 
transgénero são violadas e a vida das crianças é posta em risco.

1. Como tenciona a Comissão responder a estes desenvolvimentos recentes que afetaram as vias 
de afirmação de género das pessoas transgénero?

2. Como tenciona a Comissão assegurar que os direitos de todas as crianças em Itália, 
especialmente das crianças transgénero, bem como das suas famílias, sejam protegidos e 
sigam os objetivos estabelecidos no artigo 3.º, n.º 3, do Tratado da União Europeia, bem como 
na Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, que a Itália ratificou em 1991?
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